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 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. ___/2026 

  

 
CONCEDE “TÍTULO DE CIDADÃO CARIACIQUENSE”, AO SENHOR 
EUZÉBIO MORAES NUNES, em homenagem aos relevantes serviços 
prestados ao Município de Cariacica. 
  

 
 A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. XX, da Lei Orgânica 
do Município.  
 

DECRETA: 
 
 Art. 1º Fica concedido “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor EUZÉBIO 
MORAES NUNES, em homenagem aos relevantes serviços prestados ao 
Município de Cariacica.  
 
 Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

  
Plenário Vicente Santório Fantini, em 11 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 

___________________________ 
PAULO FOTO 
Vereador – PP   
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JUSTIFICATIVA  

 

Euzébio Moraes Nunes é natural de Vila Velha, nascido em 30/10/1985. 

Reside em Cariacica a 40 anos onde atual firmemente para o desenvolvimento 

do nosso município. 

Pertence a igreja Adventista do sétimo dia, onde se destaca por seu zelo, 

amor, fé e prontidão para ajudar ao próximo. 

Euzébio reside no bairro Santa Paula e lá é reconhecido por sempre lutar pelas 

melhorias do bairro junto as lideranças comunitárias, buscando sempre o 

dialogo para o crescimento do local. Por sua luta e história de vida, julgo digno 

de receber essa honraria, reconhecendo assim seus feitos em prol do nosso 

município. 

 
 

 
Plenário Vicente Santório Fantini, em 11 de fevereiro de 2026. 

  

 

___________________________ 

PAULO FOTO 

Vereador – PP 
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